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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DIONÍSIO CERQUEIRA - SC 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N°010/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°005/2026 
 
01. PREÂMBULO  

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Dionísio Cerqueira, 

situada à Av. Washington Luiz, 150- Centro CEP: 89 950–000 Dionísio Cerqueira- SC 

representado para todos os fins de direito por seu Presidente, o Sr.: EVERTON 

FRAGOZO, torna pública a realização do presente Processo de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, o que faz amparado no art.75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133 de 

1° de abril de 2021, em conformidade com as seguintes condições. 

02.OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a confecção de pastas institucionais 

personalizadas, coloridas, com timbre e acabamento gráfico, destinadas ao uso da 

Câmara Municipal, a serem utilizadas no acondicionamento e organização de 

documentos oficiais, materiais institucionais e em eventos do Poder Legislativo, e mais 

dois carimbos institucionais. 

 03. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

 A escolha da empresa contratada fundamenta-se no fato de que esta já detém 

a arte e o layout institucional utilizados pela Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira, 

sendo a única apta, no âmbito local, a reproduzir os materiais conforme o padrão 

visual adotado.  

 Ressalta-se que a empresa já prestou serviços à Câmara Municipal e à 

Prefeitura, fornecendo materiais gráficos com frequência, demonstrando experiência 

e confiabilidade na execução do objeto.  

 Além disso, a escolha mostra-se economicamente vantajosa, uma vez que a 

contratação de outro fornecedor implicaria custos adicionais com a recriação da arte. 

Dessa forma, a escolha atende aos princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público. 

 

Dionísio Cerqueira-SC 26 de março de 2026. 

 

 

 
                                            ________________________ 

EVERTON FRAGOZO 
                                                                     Presidente 
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